
Oficio N' /g' G/SG/AFEPA/SAEF/CONJUR/PARL

Brasília, /#- de :o de 2024

Senhor Primeiro-Secretário,

Em resposta ao Oficio n' 237 (SF), pelo qual Vossa Excelência

encaminhou o Requerimento n' 26/2023-CRE, de autoria do Senador Espiridião
Amin (PP/SC), em que ''requer que soam prestadas, pelo Exmo. Sr. Relações

Exteriores, Embaixador Mauro Viera, informações sobre a Carta Adicional que a

União Europeia encaminhou ao Mercosul para punir os países que não cumprirem

metas estabelecidas pelo Acordo de Paria", presto os seguintes esclarecimentos.

2. Em referência à solicitação da ''Carta Adicional da União Europeia

introduzindo penalidades às Nações que não cumprirem as metas climáticas traçadas

no Acordo de Paras de 2015", segue, em anexo, versão original em inglês, seguida de

tradução não oÊlcial para português, do documento ''EU-Mercosur Joint instrument -

DRAFT SENSITIVE - Version of February 2023"

3. A contraproposta do Brasil, posteriormente coordenada com os demais

Estados-Partes do MERCOSUL e anualmente em discussão com a União Europeia

(UE), apresenta visão mais construtiva e inclusive, que alia aspectos comerciais e de

A Sua Excelência o Senhor
$enador Rogério Carvalho
Primeiro-Sêéretário do Senado Federal
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desenvolvimento sustentável, de forma a gerar oportunidades económicas,

especialmente para segmentos mais vulneráveis da sociedade. A proposta também

reforça o entendimento de que medidas de natureza ambiental não podem ser

empregadas para finalidades protecionistas.

4. A contraproposta brasileira retira elementos que poderiam atribuir à
União Europeia a capacidade de restringir o comércio bhegional com base em

apreciações unilaterais sobre alegadas violações de compromissos intemacionais.

Estabelece, ademais, que a União Europeia deve reconhecer os sistemas nacionais do

Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai nas áreas de monitoramento, rastreabilidade e

certificação para os fins da aplicação da legislação comunitária, sobretudo na área de
desmatamento.

5. Note-se, ainda, que o MERCOSUL, em sua contraproposta, refuta
compromissos novos que a UE propunha, com relação àqueles negociados em 20 1 9;

e procura fazer com que o acordo binegional incorpore mecanismo voltado a

compensar uma das partes em caso de medidas extemas ao acordo que possam

comprometer ganhos negociados. O documento do MERCOSUL também busca

ampliar o espaço para a implementação de políticas públicas em relação à versão do

texto do acordo que foi objeto de entendimento político em junho de 20 19.

6. Dado o interesse da União Europeia na implementação de medidas
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voltadas ao desenvolvimento sustentável, o MERCOSUL propõe que a União

Europeia financia projetos de cooperação, a serem definidos conjuntamente com o

MERCOSUL, que, entre outros objetivos, possam contribuir para criar oportunidades

comerciais para produtores que adotem práticas sustentáveis, sobretudo nos

segmentos mais vulneráveis.

Atenciosamente,

MAURO VIEIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

OFI.547/2024


































